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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS  
 DE ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS  

                                                INFORMAÇÃO 
                                                SEMANAL 

 
 

FLASH INFORMATIVO 
 

 

• SIMPLIFICAÇÃO – Consulta pública termina a 14 de outubro, com a FEFAC a enviar 
recomendações no dossier relativo à nutrição animal no quadro do Omnibus 

• SUBSTÂNCIAS INDESEJÁVEIS – Alteração da “nota de rodapé 1” é uma das opções 
consideradas pela Comissão Europeia; os Estados-membros que ainda se não 
pronunciaram terão de o fazer até 20 de novembro   

• NUTRIÇÃO ANIMAL – Cultura do sorgo pode ser uma alternativa para enfrentar as 
alterações climáticas; IACA e US Grains & Bioproducts Council realizam Conferência 
sobre cereais e coprodutos dia 7 de novembro em Lisboa 

• ECONOMIA CIRCULAR – FAO publica importante relatório sobre o papel da pecuária 
nos ecossistemas e a sua contribuição para a economia circular  

• SUSTENTABILIDADE – União Europeia adota oficialmente novos objetivos para a 
redução dos resíduos alimentares, destacando o contributo da alimentação animal 

• BOLSA DO PORCO (09/10/25): Descida para os 2,092 €/kg carcaça (- 0,060 €)  

• BOLSA DO BOVINO (09/10/25): Subidas de 0,07 €/Kg carcaça nos novilhos e 0,08 nas 
novilhas, manutenção nas vitelas e subida de 0,05 € nas vacas 

• PREÇOS MÉDIOS DE PRODUTOS PECUÁRIOS (semana de 06/10/25 a 12/10/25): 

AVES:  Estabilidade no frango e peru; subida nos ovos 

BOVINOS: Estabilidade na maior parte dos mercados de referência  

SUÍNOS:   Tendência de descida nos porcos e mista nos leitões  
OVINOS:   Tendência maioritária de manutenção   

• PREÇOS DOS CEREAIS NO MERCADO INTERNO  

• COTAÇÕES INTERNACIONAIS DAS PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS 

• INFORMAÇÃO DE CONJUNTURA (APED)  

• LEGISLAÇÃO: Regulamento de Execução (UE) 2025/2046 da Comissão de 10 de outubro 
de 2025, que altera o Regulamento de Execução (UE) 2015/1486 relativamente aos 
termos da autorização de cantaxantina como aditivo para a alimentação de 
determinadas categorias de aves de capoeira, peixes ornamentais e aves ornamentais  

• RECORTES DE IMPRENSA: Destaques para as questões sanitárias e para as relações 
tensas entre os EUA e a China 
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NOTÍCIAS DE MERCADOS 
 
 

SIMPLIFICAÇÃO - Contribuição da FEFAC para o convite à apresentação de 
propostas Omnibus na alimentação animal 

Tal como já indicado em comunicações anteriores, a Comissão Europeia lançou uma consulta 
pública sobre a revisão de determinados atos jurídicos relacionados com a segurança dos 
alimentos para animais e para consumo humano, com o objetivo de reduzir os encargos 
administrativos (simplificação). 

Algumas alterações ao Regulamento relativo aos aditivos para a alimentação animal fazem parte 
do âmbito de aplicação.  

Após a consulta, os membros da FEFAC aprovaram a posição final da FEFAC.  

As associações membros são convidadas a apresentar os seus próprios pontos de vista sobre 
este Omnibus antes da data-limite de 14 de outubro. 

 

 

SUBSTÂNCIAS INDESEJÁVEIS – Alteração da "nota de rodapé 1" entre as 
opções consideradas pela Comissão Europeia  

Na reunião do SCoPAFF sobre resíduos de pesticidas, realizada a 2 e 3 de outubro, a Comissão 
Europeia apresentou as três opções relativamente à nota de rodapé 1 do anexo I do 
Regulamento (CE) n.º 396/2005 (isenção de LMR para matérias-primas exclusivamente 
destinadas à alimentação animal): manutenção do status quo, alteração e supressão. 

A segunda opção é bastante nova e resulta de opiniões divergentes sobre a forma de interpretar 
a atual redação.  

Não é totalmente claro qual poderia ser a natureza das alterações, mas a Comissão considera 
que qualquer alteração deste tipo levaria tempo e teria de ser testada com todas as entradas do 
anexo I do regulamento nº 396/2005.  

De acordo com os serviços da Comissão Europeia, os Estados-membros que emitiram um 
parecer apoiam, de momento, quer o status quo quer a alteração da nota de rodapé 1 e apenas 
alguns são a favor da sua supressão.  

Os Estados-membros que ainda não se pronunciaram são convidados a fazê-lo até 20 de 
novembro de 2025. 

Tal não significa que a nota de rodapé 1 seja mantida. 

O Omnibus sobre a segurança dos géneros alimentícios e dos alimentos para animais, que 
deverá incluir no seu âmbito de aplicação algumas alterações ao Regulamento nº 396/2005, 
constituirá uma oportunidade para o Parlamento Europeu e alguns Estados-membros 
pressionarem a Comissão no sentido de suprimir a nota de rodapé 1. 

Já no verão passado, foi apresentada uma alteração pelo Vice-Presidente do COMAGRI do PE, 
Eric Sergiacomo (FR, Socialistas), no âmbito da revisão da Organização Comum de Mercado, 
solicitando um alinhamento dos LMR para produtos importados com os LMR aplicáveis 
aos produtos produzidos na UE (o principal objetivo era a tolerância à importação, mas outro 
objetivo era o fim da nota de rodapé 1), embora esta alteração tenha sido rejeitada ao nível 
do COMAGRI, parte da alteração foi adotada em sessão plenária (os géneros alimentícios e 
os alimentos para animais de origem vegetal e animal só podem ser importados de países 
terceiros se cumprirem as obrigações relacionadas com os limites máximos de resíduos de 
pesticidas nos géneros alimentícios e nos alimentos para animais produzidos na União). 

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14824-Food-and-feed-safety-simplification-omnibus_en
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/14824-Food-and-feed-safety-simplification-omnibus_en
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Embora esta alteração não seja suscetível de ser considerada admissível, uma vez que 
ultrapassaria o texto jurídico específico do Regulamento nº 396/2005, coloca uma pressão 
adicional sobre a Comissão Europeia.  

A pressão recai, em particular, sobre a DG SANTE, que (confirma-se agora) será responsável 
pela avaliação do impacto de uma retirada das tolerâncias de importação para os pesticidas mais 
perigosos proibidos na UE por razões sanitárias e ambientais.  

No entanto, até à data, não foi fornecida qualquer indicação sobre o calendário. 

 

 

NUTRIÇÃO ANIMAL – Será o sorgo uma solução para os agricultores da 
Europa de Leste se adaptarem às alterações climáticas? 

A Sorghum ID, uma reunião de diferentes organizações (incluindo a FEFAC) que promovem a 
produção de sorgo na UE, organizou o 4º Congresso Europeu de Sorgo em Budapeste, a 8 e 9 
de outubro de 2025, com mais de 200 participantes. 

Para além das apresentações de representantes do sector dos alimentos para animais sobre o 
valor nutricional do sorgo em comparação com outras plantas, especialmente o milho, o debate 
rapidamente se debruçou sobre os potenciais benefícios do sorgo para a adaptação às 
alterações climáticas. 

Em particular, a menor prevalência de micotoxinas e a melhor resistência à seca foram 
mencionadas várias vezes como um trunfo que poderia conferir ao sorgo um interesse renovado 
na Hungria, na Roménia e noutros países da Europa Oriental gravemente afetados pelas 
alterações climáticas.  

Foi também referido que a procura de sorgo para alimentação animal existe na UE, embora os 
volumes limitados produzidos na UE nesta altura sejam claramente desvantajosos para os 
produtores comunitários, em termos de volume e de preços, em comparação com as importações 
provenientes, por exemplo, dos EUA, para os quais a UE se tornou um mercado alternativo à 
China. 

As apresentações feitas durante o congresso serão disponibilizadas no website da Sorghum ID 
nos próximos dias. 

 

Conferência conjunta da IACA e USGBC em Lisboa, dia 7 de novembro 

 

Entretanto, a IACA e o US Grains & Bioproducts Council (USGBC) estão a organizar uma 
Conferência sobre os cereais e derivados, entre os quais o sorgo, milho e DDGS, que se 
vai realizar em Lisboa, no próximo dia 7 de novembro.  

Trata-se de uma boa oportunidade para o debate e análise do mercado destas importantes 
matérias-primas, designadamente à luz dos desenvolvimentos do acordo entre os EUA e 
a UE, bem como das relações comerciais entre os EUA e a China.   

O programa e os convites seguirão ainda esta semana. 

 

ECONOMIA CIRCULAR – FAO publica relatório sobre o "Papel da pecuária 
nos sistemas de bioeconomia circular" 

No passado dia 29 de setembro, a FAO publicou a nova Diretriz LEP e o relatório sobre o "Papel 
da pecuária nos sistemas de bioeconomia circular".  

https://www.sorghum-id.com/en/seedsforfuture-congress-2025/
https://openknowledge.fao.org/items/68deb80a-3497-41bd-8ff3-142604c26f13
https://openknowledge.fao.org/items/68deb80a-3497-41bd-8ff3-142604c26f13
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Entre os muitos aspetos, o relatório aborda a conversão de biomassa não comestível em 
alimentos de origem animal de alto valor, fertilizantes orgânicos e energia renovável. 

Ao reciclar nutrientes e utilizar biomassa de baixo custo, os animais contribuem para reduzir 
a concorrência entre alimentos para animais, melhorar a saúde do solo e fechar os ciclos 
de nutrientes. 

O documento também explora as implicações políticas e regulamentares das políticas destinadas 
a promover a bioeconomia circular, a sua eficácia e os desafios no apoio à utilização de 
subprodutos e resíduos. 

Durante a 2ª Conferência Mundial sobre Pecuária da FAO, realizada em 29/30 de setembro, 
inaugurada pelo Diretor-Geral da FAO, Qu Dongyu, e que contou com a presença de mais de 1 
000 delegados, os membros da plataforma LEAP lançaram uma orientação adicional sobre a 
Contribuição da Pecuária para os Serviços Ecossistémicos.  

Também anunciou a revisão da Diretriz inicial LEAP Feed LCA, publicada pela primeira vez em 
2015, como parte do programa de trabalho LEAP "Fase 5" que começa em 2026.  

A Diretora Executiva do IFIF, Alexandra de Athayde, assumirá o cargo rotativo de Presidente do 
LEAP, a partir de outubro de 2025 e participará no evento paralelo FAO/LEAP na COP30 em 
Belém, Brasil, no próximo mês de novembro de 2025. 

 

 

SUSTENTABILIDADE – União Europeia adota oficialmente objetivos para a 
redução dos resíduos alimentares  

Em 26 de setembro de 2025, foi publicada a alteração da Diretiva relativa aos Resíduos, incluindo 
os objetivos de redução dos resíduos alimentares para os Estados-membros da UE. 

Este objetivo inclui uma redução obrigatória de 10% dos resíduos provenientes da transformação 
e do fabrico de alimentos (em comparação com a média de referência de 2021-2023).  

Na definição legal de resíduos alimentares e tal como demonstrado pela hierarquia dos resíduos 
alimentares, a reorientação dos alimentos para a alimentação animal constitui um importante 
meio para evitar os resíduos alimentares. 

 

Fontes: Comissão Europeia, FEFAC/IACA 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202501892
https://food.ec.europa.eu/food-safety/food-waste/eu-actions-against-food-waste/food-waste-measurement_en
https://food.ec.europa.eu/food-safety/food-waste/eu-actions-against-food-waste/food-waste-measurement_en
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BOLSA DO PORCO 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO SEMANAL 
 
 

Sessão de 09 de outubro de 2025 

 
 
 

 
2,092 € (Descida de € 0.060) 

 
PREÇO INDICATIVO NÃO VINCULATIVO FIXADO NESTA SESSÃO 

 
(Euros /KG/Carcaça, Classe E, 57% de músculo, entrada Matadouro) 

 

 
 

ÚLTIMAS COTAÇÕES REGISTADAS NA U.E 
 
 

PAÍS DATA EUROS Nas Condições para: 

Espanha 09 de outubro 1.445 Lérida: Euros peso/vivo 

França 09de outubro 1,551 
Plérin: em Euros, carcaça, 
TMP. 

Países Baixos 03 de outubro 1.720 
Utrechtse: em Euros, com 
56% de carne 

Dinamarca 09 de outubro 1,530 
Em Coroas DK, convertido em 
Euros, carcaça, 57% de carne 

Alemanha 08 de outubro 1,700 
Em Euros, carcaça com 56% 
de carne 

 
 
Ver também em: www.bolsadoporco.com  

 
 
 
A próxima sessão: 
Quinta-feira dia 16 de outubro de 2025, pelas 19 horas 
 
 
 A Mesa de Cotações 
 
 
 
 
 

http://www.bolsadoporco.com/
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BOLSA DO BOVINO 
 

 
INFORMAÇÃO DE MERCADO 

 
 

SESSÃO Nº 41 de 09 de outubro de 2025 
 

 

 

TENDÊNCIA: Subida de € 0,07 nos Novilhos e € 0,08 nas Novilhas, manutenção nas Vitelas 
e subida de € 0.05 nas Vacas 

 

Na sessão desta semana a mesa acordou numa subida € 0,07 nos Novilhos e € 0,08 nas Novilhas 
e manutenção na categoria Vitela, tendo as Vacas subido € 0.05. 
 
 
 
 

Cotações registadas esta semana, em Euros/Kg/Carcaça R 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: As cotações acordadas na mesa referem-se aos animais vendidos, pagos em 
função do peso carcaça. 
 
 
 
A próxima sessão realizar-se-á na quinta-feira, dia 16 de outubro de 2025, pelas 18:00h. 
 
 
 
 
 
A Mesa de Cotações  

Categoria Cotação 

Novilhos 7,56 

Novilhas 7,56 

Vitela 6,76 

Vacas 5,03 
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PREÇOS MÉDIOS NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS PECUÁRIOS 
 

BOVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 6,00 6,00 0,00% 

Entre Douro e Minho (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 5,00 5,00 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 450,00 450,00 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,10 7,20 1,41% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,40 6,40 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,30 7,30 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,50 6,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 700,00 700,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 6,00 6,00 0,00% 

Guarda (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,30 7,30 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,50 6,50 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 7,00 7,10 1,43% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 6,30 6,40 1,59% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/Kg. P. Carcaça 5,00 5,00 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 500,00 500,00 0,00% 

Évora (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,90 6,00 1,69% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/KG. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

OVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,75 4,80 1,05% 

Alentejo Norte (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,75 4,85 2,11% 

Beja (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,95 4,95 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 6,00 6,00 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 6,00 6,00 0,00% 

Cova da Beira (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 6,00 6,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,85 4,85 0,00% 

Estremoz (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 4,90 4,90 0,00% 

Évora (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 5,00 5,00 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,50 3,50 0,00% 
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AVES / OVOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Dão - Lafões (Produção)    

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo sc sc - 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,15 2,25 4,65% 

Dão - Lafões (Grossista)         

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia 2,30 2,40 4,35% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 2,20 2,30 4,55% 

Litoral Centro (Grossista)        

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc  

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia  2,15 2,20 2,33% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 2,05 2,10 2,44% 

Médio Tejo        

Ribatejo e Oeste         

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 1,25 1,25 0,00% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,25 2,35 4,44% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 2,15 2,35 9,30% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 2,05 2,25 9,76% 

Perú 80% 5,7 a 9,8 Kg. EUR/KG - P. Carcaça (Grossista) 3,40 3,40 0,00% 

SUÍNOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

PORCO Classe E (57%) 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo 2,04 2,01 -1,47% 

Beira Interior 2,06 2,20 6,80% 

Beira Litoral 2,02 1,98 -1,98% 

Entre Douro e Minho 2,12 2,07 -2,36% 

Ribatejo e Oeste 1,97 1,93 -2,03% 

COTAÇÃO MÉDIA NACIONAL (*) 2,03 1,99 -1,97% 

* Cotação com base no volume de abate de cada área de mercado 

LEITÕES - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Leitões até 12 Kg 
   

Alentejo 5,00 4,85 -3,00% 

Algarve 5,25 5,08 -3,24% 

Beira Litoral 4,33 4,33 0,00% 

Ribatejo e Oeste 4,58 4,58 0,00% 

Leitões de 19 a 25 Kg.       

Alentejo 3,15 3,15 0,00% 

          Unidade: EUR / TONELADA 
 
 

CEREAIS - PREÇOS DO MERCADO INTERNO 
Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

LISBOA    

Trigo Mole Forrageiro 213,00 213,00 0,00% 

Cevada Forrageira (Hexástica) 208,00 208,00 0,00% 

Milho Forrageiro 210,00 210,00 0,00% 

 

Semana Anterior:             De 29/09 a 05/10/2025 
Semana Corrente:            De 06 a 12/10/2025 
Fonte: SIMA/GPP 
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COTAÇÕES INTERNACIONAIS DE MATÉRIAS-PRIMAS 

 
Fonte: Oil World 
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Fonte: Boletín Mercolleida 



IS 41/2025 –07 a 13/10/2025 
 Página 11 

 

APED – FLASH REPORT RETAIL – agosto 2025 
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LEGISLAÇÃO NACIONAL E COMUNITÁRIA 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 10 de outubro de 2025 

Regulamento de Execução (UE) 2025/2027 da Comissão de 9 de outubro de 2025, 
Que altera o Regulamento de Execução (UE) nº 540/2011 no que se refere ao período de 
aprovação da substância ativa pentiopirade PDF 
 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 13 de outubro de 2025 

Regulamento de Execução (UE) 2025/2046 da Comissão de 10 de outubro de 2025, 
Que altera o Regulamento de Execução (UE) 2015/1486 relativamente aos termos da 
autorização de cantaxantina como aditivo para a alimentação de determinadas categorias de 
aves de capoeira, peixes ornamentais e aves ornamentais PDF 
 
 
 
 
 

RECORTES DE IMPRENSA 
 
 

 
05.outubro.2025 

LA DERMATOSIS MODULAR CONTAGIOSA LLEGA A ESPAÑA – Carlos Buxadé Carbó 

Lamentablemente, lo que había anticipado, en unas clases impartidas hace unas pocas 
semanas, se ha confirmado: la Dermatosis Nodular Contagiosa (DNC), una enfermedad, como 
su propio nombre indica, altamente contagiosa, ha llegado a España, probablemente por la 
inexistencia de las adecuadas medidas de bioseguridad (que, en este caso, son realmente 
complejas). 

Lo ha hecho en una granja con ganado vacuno de Girona, ubicada en el Alt Empordà; 
concretamente en Castelló d’Empúries (la Conselleria de Agricultura, Ganadería, Pesca y 
Alimentación de la Generalitat ha informado de esta realidad a través de un comunicado, 
poniendo de manifiesto la importancia de este desarrollo en el contexto de la sanidad animal en 
la región). 

Esta aparición, en nuestro país, de la DNC ya ha obligado, en un primer momento, a sacrificar 
123 vacas, aplicando la posterior incineración para la destrucción de los cadáveres y de 
productos tales como las canales, la leche, las pieles, el estiércol y el pienso. Paralelamente se 
están realizando controles en las cerca de 800 explotaciones ubicadas en un radio de 50 Km 
alrededor del foco mencionado. 

Posteriormente, deberá afrontarse la limpieza, la desinfección y la desinsectación de las 
instalaciones y de los vehículos y, finalmente, se establecerá un control estricto de entradas y 
salidas de personas, vehículos y materiales, en esta área mencionada de 50 Km (no obstante, 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502027
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202502046
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debe mencionarse aquí el hecho de que se han detectado casos de “salto del virus” a distancias 
notablemente superiores a los mencionados 50 Km). 

Y todo esto acontece cuando Francia ha notificado, hasta el momento y no se minusvaloren estas 
cifras, cerca de 70 focos y en Italia se acerca a los 50 focos. Estos datos ponen en evidencia la 
complejidad de este tema y lo difícil que resulta, en la práctica, frenar eficazmente su expansión. 

La DNC es una enfermedad vírica (generada por un virus de la familia Poxviridae) y es de 
declaración obligatoria (por esta razón el ganadero debe notificar de manera inmediata, ante 
cualquier sospecha que tenga de la enfermedad, la situación a los servicios veterinarios 
oficiales). 

Causa, en el ganado afectado, extenuación, inflamación de los nódulos linfáticos, edemas 
cutáneos además de fiebre normalmente muy alta, nódulos en la piel y también en las 
membranas mucosas y en los órganos internos. 

Normalmente, genera una importante disminución del desarrollo corporal y de la producción 
láctea, amén de daños en la piel y, en ocasiones, el deceso del animal afectado. 

La transmisión de la misma se produce por contacto directo entre animales vacunos e 
indirectamente por la actuación de vectores mecánicos tales como tábanos, moscas y 
garrapatas. 

Afortunadamente, es una enfermedad que atañe solo al ganado bovino y, por esta razón, no 
afecta a los humanos. No se transmite a los humanos por contacto directo con animales 
afectados ni tampoco por el consumo de productos pecuarios. 

Un foco confirmado supone, por una parte, la no exportación de animales vivos a Terceros Países 
y, por otra, a nivel interno de la Unión Europea (U.E. – 27), las restricciones de movimientos de 
las bases animales sujetas a las zonas de protección (que abarcan un área de radio 20 Km con 
epicentro el foco) y a las áreas de vigilancia (que comprenden un área de radio 50 Km entorno 
al foco). 

En este caso es absolutamente imprescindible actuar, en todas las granjas implicadas por 
cercanía, con la máxima celeridad posible extremando las medidas de bioseguridad, aunque ello 
no siempre obtiene los frutos deseados en razón de la presencia de los vectores mecánicos 
reseñados. 

Sin duda, estamos ante una realidad que, en principio, no deja de ser ciertamente preocupante. 
Por esta razón, debemos estar muy atentos a cómo se desarrollan en las próximas semanas en 
nuestro país. los acontecimientos ligados a la enfermedad vírica de la Dermatitis Nodular 
Contagiosa. 

Carlos Buxadé Carbó. 
Catedrático de Producción Animal. 
Profesor Emérito ETSIAAB – UPM 
Académico Numerario de la Real Academia de Doctores de España 

Fonte: Boletín Ágora TOP GAN 
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07.outubro.2025 

OGM | UE AUTORIZA IMPORTAÇÃO DE MILHO GENETICAMENTE MODIFICADO PARA 
ALIMENTAÇÃO HUMANA E ANIMAL 

A Comissão Europeia aprovou a utilização do milho geneticamente modificado DP51291 
em alimentos e rações, após o parecer científico da EFSA que concluiu que o produto é 
tão seguro quanto o seu equivalente convencional. A autorização não permite o cultivo na 
União Europeia. 

Em 22 de setembro de 2025, a Comissão Europeia deu luz verde à importação e utilização do 
milho GM DP51291 para fins alimentares e de alimentação animal. A decisão segue-se à 
avaliação científica da Autoridade Europeia para a Segurança Alimentar (EFSA), que confirmou 
não existirem riscos adicionais face aos milhos convencionais. 

O pedido foi submetido pela Corteva Agriscience Belgium B.V. em 27 de janeiro de 2023. 
Segundo a Comissão, o dossiê foi sujeito a uma avaliação exaustiva de risco para salvaguardar 
a saúde humana e animal e o ambiente. A autorização é limitada à importação e uso em 
alimentos e rações, excluindo expressamente o cultivo dentro da União Europeia. 

O ato tem uma validade de 10 anos. Durante este período, todos os produtos derivados do milho 
DP51291 ficam sujeitos às rigorosas regras europeias de rotulagem e rastreabilidade. A decisão 
foi adotada depois de os Estados-Membros não terem alcançado uma maioria qualificada nem a 
favor nem contra a autorização. 

Mais informações no comunicado da Comissão Europeia e na Decisão de Execução (UE) 
2025/1898 publicada no portal da União Europeia. 

Fonte: CiB 
 
 

 
08.outubro.2025 

MANTENHA A GRIPE AVIÁRIA AFASTADA 

No âmbito da campanha #NoBirdFlu, promovida pela Comissão Europeia e pela EFSA, a DGAV 
divulga informações essenciais sobre biossegurança nas explorações avícolas, para ajudar a 
prevenir a introdução e impedir a propagação da Gripe Aviária. 

Quer trabalhe numa exploração avícola, cuide de um bando de aves num quintal ou visite 
explorações avícolas no âmbito da sua atividade profissional, ao seguir estes passos 
fundamentais, está a contribuir para a proteção da saúde animal! 

Consulte a infografia detalhada com orientações sobre higiene, cuidados com equipamentos de 
proteção e controlo das movimentação de animais e de trabalhadores agrícolas e visitantes das 
explorações. 

https://ec.europa.eu/newsroom/sante/items/899450/en%E2%81%A9
https://eur-lex.europa.eu/eli/dec_impl/2025/1898/oj/eng
https://cibpt.org/2025/10/08/ogm-ue-autoriza-importacao-de-milho-geneticamente-modificado-para-alimentacao-humana-e-animal/
https://www.efsa.europa.eu/pt/no-bird-flu
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2025/10/CampanhaNoBirdFlu-Infografia.pdf
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Fonte: DGAV 

https://www.dgav.pt/destaques/conteudo/mantenha-a-gripe-aviaria-afastada/
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10.outubro.2024 

TRUMP ANUNCIA SOBRETAXA DE 100% A IMPORTAÇÕES DA CHINA A PARTIR DE 
NOVEMBRO 

Os Estados Unidos imporão "uma tarifa de 100% à China, para além de qualquer tarifa que 
estejam atualmente a pagar", afirmou Trump na rede social Truth Social 

O Presidente norte-americano, Donald Trump, anunciou esta sexta-feira a imposição de uma 
sobretaxa de 100% a importações da China, a partir de novembro, em resposta a medidas 
comerciais “extremamente hostis” de Pequim. 

A partir de 1 de novembro - ou até antes, "dependendo de quaisquer ações ou alterações futuras 
tomadas pela China" - os Estados Unidos imporão "uma tarifa de 100% à China, para além de 
qualquer tarifa que estejam atualmente a pagar", afirmou Trump na rede social Truth. Esta 
sobretaxa soma-se aos 30% já em vigor, e representa uma grande escalada depois de meses 
de trégua comercial entre os países. 

Também no início do próximo mês, adiantou, Washington imporá controlos de exportação a “todo 
e qualquer software crítico”. 

"Acabamos de saber que a China assumiu uma posição extraordinariamente agressiva em 
matéria comercial, enviando uma carta extremamente hostil ao mundo, afirmando que, a partir 
de 1 de novembro de 2025, vai impor mecanismos de controlo de exportação em larga escala a 
praticamente todos os produtos que fabrica, inclusive alguns que nem sequer fabrica. Isso afeta 
todos os países, sem exceção, e foi obviamente um plano elaborado há anos. É absolutamente 
inédito no comércio internacional e uma vergonha moral em relação a outras nações", escreveu 
Trump nas redes sociais, sublinhando: "É impossível acreditar que a China tenha tomado tal 
atitude, mas tomou, e o resto é História". 

Face a isto, o presidente dos EUA escreveu ainda que "com base no facto de a China ter 
assumido essa posição sem precedentes, a partir de 1 de novembro de 2025 (ou antes, 
dependendo de quaisquer ações ou mudanças futuras tomadas pela China), os Estados Unidos 
imporão uma tarifa de 100% à China, além de qualquer tarifa que já estejam a pagar atualmente". 

Na quinta-feira, Pequim anunciou a imposição imediata de controlos sobre as exportações de 
tecnologias ligadas às terras raras, reforçando a regulação num setor central nas tensões 
comerciais com os Estados Unidos, numa altura em que os dois países vinham negociando um 
acordo comercial. O país asiático é o maior produtor mundial destes minerais essenciais para as 
indústrias digital, automóvel, energética e de defesa, cuja produção pode ser severamente 
afetada pela falta dessas matérias-primas.  

As terras raras têm sido um ponto de fricção nas recentes negociações comerciais sino-
americanas, com Washington a acusar Pequim de atrasar deliberadamente a aprovação de 
licenças de exportação.  

Depois de Trump ter imposto uma série de sobretaxas que elevaram a 145% a taxa máxima 
sobre importações chinesas em abril, no mês seguinte as duas superpotências económicas 
aceitaram reduzir temporariamente a taxa para 30%, durante 90 dias, enquanto decorriam 
negociações entre as partes. Em agosto, Trump prorrogou por mais 90 dias a taxa de 30%, até 
10 de novembro.  Sem a extensão, as tarifas norte-americanas sobre os produtos chineses 
poderiam ter escalado para 145%, enquanto as tarifas de retaliação da China poderiam ter 
atingido 125%, aproximando-se efetivamente de um embargo comercial.  

Também esta sexta-feira, Trump descartou a possibilidade de se reunir com o líder chinês, Xi 
Jinping, e ameaçou um "aumento maciço" das tarifas sobre produtos chineses.  Trump tinha 
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anunciado, em meados de setembro, que ia reunir-se com Xi, no final de outubro, durante uma 
viagem à Coreia do Sul. Na ocasião, também disse que ia visitar a China "no início do próximo 
ano".  

O anúncio foi feito no final de uma conversa telefónica entre os dois líderes, que também 
aprovaram um acordo sobre o futuro da rede social TikTok nos Estados Unidos.  O líder norte-
americano destacou que a relação entre Washington e Pequim tem sido boa nos últimos seis 
meses, o que, alegou, torna esta posição "ainda mais surpreendente".  "Não há como permitir 
que a China mantenha o mundo 'cativo', mas esse parece o plano há algum tempo", defendeu 
Trump, acusando Pequim de fazer "um movimento bastante sinistro e hostil" para acumular 
"silenciosamente" posições de monopólio.  

Mas Trump avisou que os EUA também "têm posições de monopólio, muito mais fortes e 
abrangentes do que as da China", avisou. "Simplesmente, escolhi não os usar, nunca houve uma 
razão para o fazer - até agora", afirmou.  

Fonte: Expresso 
 
 

10.outubro.2025 

AS MARCAS NÃO SÃO TODAS IGUAIS… E OS SUPERMERCADOS SABEM ISSO – Pedro 
Pimentel 

A confiança, aliás, é talvez o ponto-chave de todo este cenário. Segundo os dados, 95% dos 
consumidores dizem que confiar numa marca é muito ou bastante importante. 

Continue a ler o artigo aqui 

Fonte: Centromarca 

 
 

13.outubro.2025 

DEBAIXO D’OLHO 

O Governo estima que a inflação, medida pelo índice harmonizado de preços, será de 2,4% este 
ano e 2,1% no próximo, segundo a proposta de Orçamento do Estado para 2026, sendo que 
estas representam um abrandamento face aos 2,7% de 2024 e aproximam-se, claramente, da 
meta do Banco Central Europeu (BCE), de uma inflação de 2%. 

Fonte: Centromarca 
 
 
 

https://expresso.pt/semanario/economia/mundo/2025-10-10-trump-anuncia-sobretaxa-de-100-a-importacoes-da-china-a-partir-de-novembro-ff1dd46f
https://www.centromarca.pt/blog/ficha.aspx?id=249

